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PREFEITURA MUHICIPAL DE
CAPEI.A DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DECLÀRAÇÃO DE PO§§E RECONHECTTT,IENTO DE DOrtÀrNrO DE ÂREA
PffiTEMJNÂ âÂUHCIPAT

O âÂUt{rcíflO DE CAPEIA DO AIIO AtEGtE, nssle olD tEpÍesêaiodo por 3êu frefeito
ltunhlpsl, §r. LUI§ lOitEU OLIVEIXA ltA§CnEI.lHAS, sbob(o o§:lmdo decloro ptro o§
deüdos lm e Ccüos lcgob que o S(o) FERNANDÂ CERQUEIiA DE QUEIROZ, C.l.
$77 ôgW2 §P-BA, C?f I t4397.O35-7{, br*&o(o}, soüHu, hvrodo{o}, resHen}e
o Ruo do CdégÊo, §il, Povoodo dê HOVA tOJÂ â,lunlcíplo dê Cspcl{o do Alb ÁbgÍc-
8À é posseiro(o) de umq úteo um lnÉvel que lco sltuado no locol denomirudo Ruo
do Cciléglo, Sil, Povosdo da NôVA tôJÀ ncdê mudctdo, ocupondo esio órco
deldc 8ã1, derúo doa t gutrüar Srdiec ç çofúor*.*çõÇr:
ÀO NOIIE: Ertrodo
AO SUL Bhcdo
A tÊSÍB ISÀTEI DA SIIYA CEB§UHNA
A OESIB ÊDILIA SITVA DE SOI'ZA

Os cor*ron*sntes tombóm crtestsm e ossinsÍfl o preseilte declaoçüo:

§ul

Lesle Coníronlsnle

Copelo do Allo Àlegre - 34, l2 de mob de ãI25.

de Tributos

e

JlúÁ-*e



PREFEITURA TUNICIPAL DE
CAPEI.A DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DfctAnAÇÃo DE PossE Eâ,tANsA E pÀcrfrcÀ E aKoilHEctâ,lENTo DE DoIritilto DE
AREA

O oboixo osinodo Sro FERNANDA CERQUEIRA DE QUÊIROZ, C.l- 1677(CIN 72 SSP-BA,
CPF 114.397.035.74. broslleiro{o), lovrodor{o). residente o Ruo do Colégio, SN,
Povoqdo de NOVA LOJA, Município de Copelo do Alto Alegre- BA, DECLARA poro
os devidos Íins e efeitos legois, que deÍém o POSSE monso e pocifico de umo óreo
de um Ímóvel que Íico situodo no locol denominodo Ruo do Colégio, SN, Povoodo
de NOYA LOJA, ocupondo esto óreo desde o ono d€ 20?0, denlro dos seguintes
limites e conÍrontoçÕes:

AO NORTE: ESTRADA
AO SUL: ESTRADA

- A LESTE: ISABTL DA SILVA CERGUEIRA
A OESTE: EDILIÂ SILVA DE SOUZA

Copelo do Alto Âlegre - BA, I ? de ffiüio de 2025.

Os confront<rntes tsrnbern ofestsrn e ossinom s presenle decloroçÕo:

§ul

\

)

&*,>."
tg \r

(
Confrontonte Leste

G
Confrontonte Oes

,
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TAPELA DÜ ALTÜ ALEGRT . BAHIA

DEÜRETO MUNICIPAL N'.,. 012, ÚÉ, Ü2 UE JÁNEIRO ÜE 2O2b

ürsPÕE soBRE ír HüMEÀÇÍiO l:

Al RtBUrçOr S OA COMTSSTIO E AGE HTE

D[: CONTRATAÇÃO COHFORME Â LEt il..
Í.1.133i21 E DN OUTRAS PRÜVIDE}ICIAS

O PREFEITO MU].IIOIPAL DE TAPELA DO ALTO ALEGRÊ.
ESTADO DA EAHIA, ttü r-l:;r:r r-lÊ:-:iL.i:r:j;ilrii-ririçne:l tlLte lltr r.itr-ilrjrr-l

,i f.:r:rrr:ltituiçiiu Feüeral e;r L*i üt-rlarlii.r r:lr: l,'1r-tnir::i1:rir:l r-1e i-e[:ir:1,:r

r:1ü ,ri,ltrr AlÉ r:lrÉ,lE ;i [ria ,

CONSIDERANDO il pLthliL:ilç;ir.r ijir L r: f"r:ili?ral rr* l-1 . i;llj,i.r-r.l l, r'r:i

11i;r rl I rle ahrii rle 2ü! 1 , rlur: tr;1t,.1 iLrlir É ri,:,''in ãii Ltil [-ir:it;i;rje:=; i'

I r-r irtl atn s Ari m i rr r str;rtir,,ü s

COf'lSlDERANDO rluE ü nrtigr: To r:la Lei Ferlet'ai rr'r. 14 1:jiJr'Ll:l
clisllüe qUE til[rEi::i a autcrfiflaclf il1,'lrlrtü iir-r r:rt'g;1r:r [rr!:rrTir--rlitir- ;i

gertÍrn [-rür Ir-rrn[]ÉtE[ir]ie5 e r-lesiglrrirr ãÜentür ;lr-i[rlir:r::j p:1r;:r r-r

rle:iernpent-ru üas frrnçÕes essÉnr:iaii ;r execuçtú Lla referirl;;r ler,

CONSIDERANDO qLte, t'iErs terrrrr:r::; r-1rt:,-ii'ltgr-r Éio, inr:i5ü',i', t-1.1 Lei

Fer-iel'al flu 14.133i![;.:'i , agerrte 1:r-lftltrr: E ü ittriiu'ir:Juu LlLit, Étri

viÍ'tlrilÉ 'lr eleiçár:, núrnEaçár:,, r--ierirlrraç:âr:, r:rti-rtrat;.1r.;rr: r-l-l

tir-i:rlqLlEr ür-ttt'e f r:rrrne r-1e irrirÊ-rtirjL]l';1 üLt ',r'irlrlLtlr-1, Ejirjr-üE t-it;lt-tLl;-rlr-l

Li.rr!1ü, ernpretlLr üLr fttrrçárr Érri [-E:;5r:r;:i lLtrirlic;l irrtel.1r:rrrte r-jir

Á,ri r'ri i rr i:rtraç árr F rj t-r I i r a ;

CONSIDERANDO que cúnf0nnE irrtir;1r:r ãrt 8o tiit L-rl Frrirral rr'''

i4.1:l:jiz02,|, ::l lif.itaç;ir-r liÊf.'i r::rlt-lr-1'.litila Lrür ill-:lErltÉ r-1t

r-:r:rrtr;rtitç,ã':, pEsi0ã r:lesigrradai ptl;i ;rLrtr--rrid,lr-1e cr:rnpeteitle, t.ltrti'r
gervirlrrreg ef eti'rrr-r5 üLI Em [ireü'nr:lu-r:t púhlicÜ5 dr-.[=, r:lLrrlLlrú::; i-]::i

l\r-irrrirriitraçaii Fr-thlita, i,tEfa llrr;ar r-lrr-:isües, ü[ütrtç.iitrr[tat l
trámitr da liritar;áu, ci,nr itrrl:ul:ir-r irü prü[Eüimetitr:r lir:itltur'ir-r Li

Eilt:,t-r-itar quai:;ril-tÊr üL:lr-;-15 iltt,",irJ-ir-je:j ilErleSSill-l;i5 ::ti-r l-ri-rii,

t-r rirj am errtr-r ü r: ct: r-tã In E etÉ ar h o iir r:r I n 51;r ç,: rr,

Pr;:iç4,-lilirLlUirrllvll:uhaür:, 1lÜ-Cetttr,:-"[:Ut;eIi';r:r;. r,*/{\ ]nlJrl-liillf:;l;ll-'--p -1.1;';1r'-t-t[ir-l

r:jfrllgl-.r rJO,*,ltcr A,lllilril - Euqi.i - r_:l.,iF.l l :l.i:ttL1 11i Ltltül-t-J{
[ -inail: p refeitrrratlecqr elaici:iralr us.conr

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44ô45-00C. Forie/far: (75) 3õ9A-2222, E-mail:pr"efeilLrra(li'rcepela@yatroo.ccnr

r3

E, .,.,...,ümm&ff

Y

Este doüumento pode ser verificado rro endereço eletrônico
https :i /indap.org.brl
Sistt:rna Gedlndap - Atualização drária do sistema - \'uisão: 2025 -'l'ipo Progrann: Cl-07 - Canrno dq Apli<;açac: AD-04

Ce(iíicado de Registro de Prograrmas de Conrputador - Prccesso rro: BR 51 2017 0rJC515-0 - iNPl
ffi
"n§q**Jfr



ANO 2025. B,íti-i,;:,
02 nÉ. .JANÊt[Sü D8.2")2

irlrjh,1,:j. :1 .j., ji;

14

v

DECRETA:

Art. 1o - Ficir institrlícla, nL-r àrnbttrr rla Arlrninistraçân Pr-rtllir:e

lúurriIipal de üapela r-1n Altn Alegre a Í]rlmissao de Cnrrtratarlrrrr,

Ir]rnpúst,i pElús iE[lulrttes sEF,,,iür:re::, Filra süt] a prÉ:rirlÊrrria r-lr-r

pritnEirü, rEr:E[rer, rilarTrirtar E .ir-llL],rt r-1út'Lrrnefttnr rEl,rIi',rrl::; ,f::;

I i c i t a t: ü e s E ;1 ü :l [-r t' ú r-: e r-1 t rn e t-r t r-r s .i L].:.i I I I .i t' E :j

1 Reila Souza Almeida, ürrLrpLiiltE r-lri L:rlrLlo de DireIr-rr;r r-lr-r

Deç:artamentrl tle Licitaçoes E (-:r:rrrrprlli, Der:rrtn n'' U1 liit-t!5
virnrLrlarla à Secretaria Munirripãl r:le Firrarrç;is - PRELiIDEI'lTF

! Samuel Felicta.no de Souza, r-r:irgrr-rrrte r:lr:r r;argr: tlr:r A.i-tiiilr;ir r-lr:

Seri,it[:ü:=; r]eririi, I'r,lltricul;r l-tr' !t-tl-l Elij ',,itir-:Ltlfrr-lr:r ;it :r;Er-irjt;:tri-i

h,'1t-trriripal rie Aritrrint::treçfi,-l e F'lãr-rE.liitnrlir-ttr:r - t'''lEhr{EEü:

:l Ecicleide Silva dos Santos, r:u-LrpiirrtE ilr r-ãr!lú ALrirrliãr rlt:

Srlri,'r[ü:: iierais, rÍi,atríúLrla 2[L-l E1[l, ",rirruulerl;t :â IjEL,t-Et;tt-i;l

M u tr i r: i pa I rl e A,rl rn i rr i :tra ç á n e F I a rr ri a trr Ê [itr-r - f,1 E h,{ E É fi;

Aft.2r' - DerirlrrLt :r'jervir-1nra Reila Souza Almeida, r:L:t.r[-rtntr: ,-1i-r

t:argLr rle úiretrrra do tlrjpartirrrrerrtr:r Llr- itaçr1el E r-.r-rr-n Fr;:1:;

úer:retr: rt''. ü1'lt'tü25, vincttliril:l :l ';'jet:rt-rtari,a l'ít-trrir-.i[:r,11 r-ir

Finarrças - [r]mü Agente de Contratação para tr:trrar r-ler-:i::üe:-',

irür:rr-npanhar u tràrnite da liritaçilu, dar inrpLtl:;u aü [-rrüLtErlirrreritr:r

licit;ltnrio e Éi{:er:Lrtar qu,?isquer r:utrai ati'ti11ades nEüÊs::irlt-r;r:j,.-1[r

hrlrrr arrtlamerrtrr tlrL t:ertãme ate ;t hr-rtrlr-rlnçqaç;rn.

Art. 3ú - ft:l trretnhros da r,r:rrrtr::::iirl tle t:ontrataç:ár:r t;rrntlerrr

atuar',i[r üomü Er:lr-iipre clE apoio r-10 ;;igErte rlr: r:r-rntretaçàrr.

§ 1'' ü agerrte de cnrrtrataçáo será iruriliadl Für Equit-rE dt rr;:rr:rir-r

e res[]onderá inrii'viclualmente pelos ãtDS LlLre Fr;ttiü,?r, :;;3l",rr-r

quãnclr inrit-rzirlu a errrr pela atuaç:trr rla eLlr-rilrE.

§ 2" Ern lititeçiiri rlLtE enr,'ül',r'if tlEit:=, frt-t 'irrr,rir;üs e';;[:rÉLi;lt'-; t]E:;r:li;

Pr;r!.rl ,_ltrai{uirrr hrliii:harlr-r, l;l [l-- r:.Hrttrú - turle,ri;l:i i'*15 j :l[;iir_1 ,i;1i1,'i]i 1 -, r::.:EP 44t;45-ut:il:l
Lla;relil rJo,A,lto Alegre - Bahia - r-.:l'.IF,-l '1.::.tLl7'111/üüLl1-U4

E -rrrail : 1i rdeituradec4r elalã.t'yah oo .corrr
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ctffiu.ffiffiHffi

que ütl5ErYad05 fi5 rEquisitr:s estatlÉlerlidüE no art. 7s r-1ir La t-ttr'

14 13:t/21, E aüente de contrataçiirr pr-rLlera sEr sutJititltíLIü p,:rr

üornissàü cle r::Dutratãçáü formarlii pr-rr, no mÍnirnrr, 3 itrÊij
mern tlrüs, quE rESpúnderào solir-1rlri;ãmErttÊ pür tr:rlos üi atr::l

tlrâtiIar:i0E pEla Ir:rtnissã0, rES:]al'iãrlr-r r--j mErntlrü r:lLlÉ EH[-]r'Ê:-i:;ãr

püsi[:ar-r irrclitlirit-tel r:li\/srüentE futrrJ:lrrtEnt::ir:i;r 13 rEüistrirr-1a Ét'n i1t;.1

larrraüii t-te rEUni:lio r=m que [roLlvEr iitlrr tlrrtliLlE a dE[isan.

4ft. 4ü - Quandrr LIü prrJilEÍsrl LiÊ rr-rrrtret;lr;àu diret;i iüi:=:11Êt-r:;;i

inexitlihilidade cle lirritaçàn; o mEsrn ü EErã rrrnduzidrr pElü A!lerrte
LlÉ r-j rrrrtrata ç âl .

Art. 5ú - Ao Agerrte tle Cnntrataç:ãrr, r:rLr, rünf rlruTtE rl L::-1sú, ,.i

t:lurnis:Í.rrr Lle ünrrtrttaçá0, irtcitnrllr= E rtündLIçáD r:lã fãsE EiitErttil

clr: prr:rlEEsü lir:itatnrin, inclttinrlrr r:r rÉuehirrterrto E r: jttlglnrnerrtu

rlar prüpüstã8, ri nEürlrliaçãü de rr:rrrliçürer rnnis vantrilL-lsaI; r:.üm r:l

primEirrr rrllürlado, o EXame dÊ düüLrrnEntüs, Iatrendrr-lhes aindã:

| - currrluzir a sEssãü púhlica;

ll - reüÊhEr, eHarninãr E dEIidir ãi impLrgnaçüEs E ús per-lir1ns ilÉ

EsülarErlirnentús ãü Edital e a0s iinEr;üs, alEm üe pütlÉt rEL-lLlt::;itrr

sLlbljlrlits forrnais aDs rESpCIns.!\/Eis pElã Elatltrraçácr r-lEsrEi

tl orl Llrrt E nttrs :

lll - vÊrifirtar a üúnfnrmirlade r:lll Früpr:r:rtii Elrt t-elaçàr-r aLri

requiritns Estahelecirlns nD Editãl;

lV - crn:rrdenâr a sESSà0 púhlica E ü En,/iI L1E la]r[85, r:luiirttlo ftrr tr

Cã5Ú,

V - verificar E jLrlgar as c0nr:liçües cle l-rahilitaçiin,

Vl - EartEar Êrrüs üu falhaS quE Í-r;íü altÊrÊm a ::uh::ti-rrrrtã Llr:i

prrrpúitas, dúE r-locLtrnEntüs r-1e hatlilitaçáu r :iuã vãlirJaüe jttr[r1ir:;r;

Vll - rr3rlEher, BHaminar e decidir n:-; rEtLlriüs E enIaminh.i-lnr ii

autúridade c0mpetEntE quando mantivEr suii decisá0,
Vlll - indicar o vEncBdor do cErtamE;

ffi\.t f/
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OAPELA BO ALTO AI-EGRE . BAHIA
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lH - adjudic ar D ot:jeto, quando nár: l-rüuver rErlursü;

X - cnnduzir os trahalhos da Equipe 11e apoio, e

Iil- ÊrrL:irminhar r:r []rr:r--essr:r deitirl::-rt-Í'tEtttE irr:;truÍtjn à atttr:rrirj;rrle

rlúmpetetrte E prüpor a sua hom olr-rgaç árr.

1'r A t-:ümissàn üe üorrtrataçáo cr:rrrrlrrzira r: Diálogn (lúrnpretrtiirn,

rabenclo-ll-re, nü LluE rlrluber, as atrit:uiçües listarlas :.-1üirn;-,r, :tErÍ-l

prejuÍzn de nutras tarefas inerente5 ,! Essa morlalidade

Sq 2ú r-::aherá A0 Agente rle Cnrrtr;ataçfirr úU à r-lnrTriu:l;lr: rle

L-:urrtrataçá0, alem clns prorBdimentrr:; aL+riliares ã qLrE se refere .r

Lei nD '14 133, de 1o tie ahril cle lLlil, a irr:itrLtçáo dú:r prr--iltEE:tr-r:,

rie cnrrtrataçao clireta nos tennü:; rln art 72 rla citada t-ei

Art. 6ú - A (::rlrnis:;ar: üe Contrataç;lr: e r: ,4,!lente ile r:rlt-ttr,1t;1r,:tr:l

s*rá as:-iistrrla etn iELrE trahalhos, Lit-rilnr-lr: rrÉr-:Eirárirr, pr=lrr r-rrLl,.-ir-r

üe asieisr:rramertto luridiccr e pelo rlrr:1:lrrr 11e r-:trntrrrle irrter-u-r, [-r;tr::1

rlesernperrl-ro das frirrçÚes esserrci,li: ã 13irEr::r-r[:âur rll rli:;[rrr:;trr t-r:i

legislaçàn apli cável .

Art. 7ú - Este decretlr entrará Em vigr:r na rlirtir de slrrl pulrlii:-rr-::lr-i

Gahinete clo Prefeito rio I'i,lurric[pit rle üapela ürr A,ltr: Alegre - BA, Errr l:l! r:1Ê

Janeirn rle 21125

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

..,;i,!r:.'. : li.ji L.l ,-.:,,
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ABER DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERE,SSADO: Fundo Municipal de Assistencia Social;

OBJETO: Locação de Imovel Rural Destinado a Extensão das Atividades Desenvolvidas Pelo Centro
de Referência de Assistência Social - CRAS, destinados a suprir as llecessidades das Secretaria

Municipal de Assistência Social, no rnunicípio de Capela do Alto Alegre - BA.

duzentos reais).

14.13312021.

CUSTO ESTIMADO: R$ 3.200,00 (Três mil e

REGIME LEGAL: Art. 74, Inciso V da Lei no

v
.{UTUAÇÃO: Aos c'lez dias clo inês de Junho tle 2025, ell Reila Souza Ahneida, Agente de

Corrtratação, autuei sob o n" 093/2025, este processo contendo o ofício da Exmo Sro Prefeito, para

Locação de Imóvel Rural Destinado a Extensão tlas Atividades Desenvolvidas Pelo Centro tle
Referência de Assistência Social - CRAS, destinados a suprir as necessidades das Secretaria
Municipal de Assistência Social, no município de Capela do Alto Alegre - BA, devidamente
acompanhado da autorizaçáo, autorizando a abertura do Processo Administrativo, assino:

IIEILA
Agente cle
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PREFEITURA TnUf.IICIPAL DE
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 093 12A25.

Objeto: Locação de Imóvel Rural Destinado a Extensão das Atividades Desenvolvidas Pelo
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, destinatlos a suprir as necessidades das

Secretaria Municipal de Assistência Social, no município de Capela do Alto Alegre - BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a clenronstração cla compatibilidade da previsão dos recursos

orçamentários com o compromisso a ' ser assumido com o objeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente.

la do Alto Alegre-BA, 10 de Jr,urho de 2025.Cape

MAR DOS SANTOS
istencia SocialSec

I
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I



PREFEITURA HIUNIÜIPAL DE
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Capela do Alto Alegre - BA, 10 de .[r-rnho de2025

Exmo. Srn.
Secretario Municipal de Assistência Social

Assunto: Indicação de existência de dotação orçarnentária

Senhor Gestor,

i:tn ater-rção ero oÍicio expeclido por Vossa Senhoria, infonnar-nos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes Locação de Imóvel Rural
Destinado a Extensão das Atividades Desenvolvidas Pelo'Centro de Referência de Assistêucirr
Social - CRAS, destinados a suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Assistência
Social, no município de Capela do Alto Alegre - BA, cujo pagamento poderá ser el'etuado através cla

Seguinte Dotação Orçanrentária:

I 660
l66 r

I 500

Atenciosarnente.

GOME o
Di do Departamento de Contabilidade

ORGAO/UNIDADE PRO.IE'TO/A'IIVTDADE DEELEMENTO
.DESPESA

FONTE DE

RECURSO

07ll- Fundo Municipal
de Assistência Social

2035 - Funcionamento dos
Serviços da Proteção Social

33903600 - Serviço de

Terceiros Pessoas Físicas

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, qne a presente despesa tem adequação orçamentár'ia e financeirir
com a LOA e compatibilidade oom o PPA e conl a LDO do Município de Capela do Alto rrlegre- BA
e que o mesmo encontra-se en1 conformidade coÍn o disposto na Lei 14.13312021.

Cape la do Alto Ale gre - BA, 1 0 de Junho de 2025

CLEITON E DOS S. LIMA
Control Interno
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PffiEFEITURA MUNITIPAL DE

CAPHLA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Secretario Municipal
Marcela Roque dos Santos

Processo Administrativo n' A93 12025
Inexigibilidade cle l-icitação no 022,t2025

l. Da Justificativa da [nexigibilidade de Licitação

Em ruzáo do enquadramento a licitação quando inviárzel a competição no art.71. rnc. V. ciir

Lei 14.133l2l".iustifica-se a corttratação direta atrar,'es de Inexigibiliclade clc i-icitação parir

locação de im(lvel. Lrma vez que se trata de exceção a regra dc rcariizaçirti de pr'ocessrr

licitatorio.

2. Da Razâo da liscsrlha do il'ornecedor e da ,Iustificativa

Ilm análise aos presentes autos. observarnos que se trata de um inróvel tipo currrircial. situati,i
na Rua do Colegio, Povoado Nova Loj a. Zona Rual, Município dc Capcla do .,\lto r\lesre, qLrc

atende as necessidades expostrrpela Secretaria Mr"rncipal de Assister-rcia Sociai para Ertcrrsil,,
cias Atividades l)esenr,'olviiJas Pelo Clentro de ReÍ'er'ência de Assrstência Sot'iirl - ('l{AS.
inróvel por está situado nas proxirnidades da secretaria de assistência socir.il. utenclendo.,
recluisitos míninros neÇessária à contrataçáo;

Diante do exposto, infbrmo qLie scgue no auto dcste processo todos os docltnlcrli.()s neccssiiriu,,
conÍbrme a Lei i,4.133, para realizar Inexigibilidade de L,icitação em para locação de imovel.
Vossa Excelência da ciência clue este processo será encarninhado a Assessot'ilr.lurídicel dcsi,:
nrrrrricípio parÍi colttinuiclacie riu':ste processo. L.,m razào da uecessiclaclç: clc lrterrclir.ttct'tttl ii,'
disposto no art. l2.lll, da L,ei 14,133121

Capela do Alto Alegre - BA. l0 de .írrnho de 20.1.',

ITE UZA ALN,IEIDA
Agente de contratação
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PTEFEITURA TUIUHITIPAL NE
TAPETA DO ALTO ATEGRE - BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, l0 de Junho de 2025

À
Procuradoria Juridi<;a do Municipio
Processo Administrativo n' 0L)3 12025

Referente: Locação de Imóvel Rural Destinado a Extensão das Atividades l)esenvolvidas
Pelo Centro de Referência de Assistência Social CRAS, destinados ^ suprir as

necessidades das Secretaria Municipal de Assistência Social, no município de Capela do
Alto Alegre - BA.

lrrt-r conlbmridade colrr a Lçi 14.13312A21, mais precisamente no seu art.72. inciso III, solicito
que seja previamente examinada a solicitação para contrataçáo atraves de Inexigibilidade de

Licitação e qlle seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra dentro dos tramites
legais e lisura aclministrativa.

A Base legal para esse processo de lnexigibilidade de Licitação em função da exclusividade.
encontra-se no ArÍ. J4, inciso V, da Lei 1 4.133121.

L,ste processo Adr-ninistratir,'o encontra-se instruído com:
( 1) Documento de Form alizaçáo de Demanda, Estudo tecnico preliminar, iuntamente com

o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários conl

compromisso a ser assumido;
(3) Laudo de Avaliação prévia do imovel, do seu estado de conservação;
(4) Razão da escolha do fbmecedor
(5) .lustiÍ-rcativa de preço.
(6) Autorizaçáo da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando os documentos, colacionada aos autos, é possível

selecionar que a Sra Fernanda cerqueira de queiroz, apresentou as condições de exclusividade.
diante da necessidade que o caso requer, exigindo da Administração Municipal providências para

debelar, para que se.ja pronrovida a contratação, através de tnexigibilidade de Licitação. amparada pelo
ArtJ4, inciso V da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico pàr*à que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda conr a devida pubticidadc.

REILAY#ALMBIDA
Agente de contratação



Fffi EFEITURA TUIUIIIITIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

C'ONTRATO N'XX/2 O

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebrarn a

FUNTDO MUNICIPAL DB ASSISTENCIA SOChL, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o 40.597.61310001-
72, com sede na Rua Vitorio Barbosa. Bairro: Centro, Capela do
Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr" XXXXXXXX,
Secretário Municipal, doravante denorninado CONTRATANTE,.
e, do outro, a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNP.I
cujo no XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX.
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX. representado pelo

Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX" denominando-se a

partir de agora CONTRATADO. Resolverl firmar o presettte

Termo de Contrato, com base na Inexigibilidade de Licitação n"
XX)VXXXX, regido no que couber pela Lei Federal no 14. 133121

e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a

bitidade cle Licitação no XX)í20XX, autor
XXXXX, confcrn-ne
'izaçáo contida nosdisposições estabelecidas na lnexigi

Processo Administrativo de no XX)í20XX, gue independente de transcrição irttegram o presente

contrato, e Anexo Unico deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá c-r reginre de execução empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO INSTRUMENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXXI}}XX, lnc'xigibilidade de

Licitação no XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, qLre independente
de transcrição integrarn este instrunrento contiatual.

CLÁUSULA QUARTA - vALoR E CoNDIÇÕEs DE PAGAMENTO.

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições estipuladas
neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CON'IRATADA, o valor de R$ XX.XXX,XX
(XXXXXXX) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$ XX.XXX,XX
(xxxxxxx).

§ l".A CONTRAIADA emitirá e apresentaráNota Fiscal/Fatura de acordo corr os serviços prestados.
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encorrtra-se adimplente
com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Con junta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da [Jnião, expedida
pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.33312|);

b) Certificaclo rle Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei trederal no 8.036/1990 e 14.333121);



PHEFEITURA ftIIUHITIPAL DE
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 i e 1 a333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza
a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

c)

d)

e)

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Anrplo, divulgado pelo IBGE, na clata base do terrno cle

Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do contrato e do pedido
pleiteado.

§ 1". Deverá a CONI'RATANTE, verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Ternto de

Reajuste Contratual def-inindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, ern período máxilno de

30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

{ÇÃo TRTBUTÁnr,q.

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste corttrato, o CONTRATANTE
deverá realizar a Retenção do Inrposto de Renda conÍbnne percentuais estabelecidos no anexo I da

irrstrLrção Nornrativa RFB rf 1234, de ll de.lllNHO de 2011e Decreto Municipal no 084 de24 cle.lulho
de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos termos da Lei Complementar l0l/00.
§ 1'. A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do hnposto de Renda sobre

o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção confonne apuração

realizada pe la CONTRATANTE.
§ 2". Caso a CONTRATADA se.ia isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encaminhar em

conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, il ou III do Decreto Municipal
no 08412023 , ou cópia de Consu lta ao S imples Nacional , para fins de comprovação da lsenção pretend icla."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adttt. n"

XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor responsável

designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o clual procederá à conferência
dos serviços.

§ l".A prestação do obfeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo V1unicípio, todos os

procedimentos previstos no aft. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Iriscal/Fatura ou entre o objeto efetivarnente prestados. <;

Fornecedor será notificado irnediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura do termo de contratrt.
O prazo estabelecido n,c iterr 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fontecedor e desde que

ocorra rnotivo justificado, conrprovado e aceito pela Adrninistração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRTA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada nA l-ei

ELEMENTO DE
DESPBSA

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE
RECURSOS

entária Anual:
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cr,ÁusulA NoNA - DAs cARANTTAS ExrcrDAS

Para este contrato não fbrarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇOES DAS PARTES

| - Constitui obrigação da CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo cotttratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento,
c) Ef'etuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:

a) Responder enr relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais oorno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-
refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados,diretamente à administração ou a terceiros, decorrentcs de

sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de prestar os

esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Collprorneter-se a atender conr presÍeza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciarrdo sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E, a obrigaçáo do contrataclo cle manter, durante toda a execução do contrato. em compatibiliclade

com as obrigações por ele assurnidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. ou

para a qualificação, na contratação direta:

CLÁUSULA DECIMA PRINIEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser rnodificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando llecessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente .i ustifi caclo;

b) Para rloclificação clo valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do obieto
contratual até o lirrite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das

condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma cle pagamento, por motivos relevantes e supervenientes.
rnantido o valor inicial:
rl) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualqr"rer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, cls acréscimos ou supressôes

efetuadas até limite de 25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.
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§ 2".z\ CONTI{ATANTE, responderár a CONTRATADA em prazo máximo de 20 clias, prorrogáveis por
igLral período, os pedidos de reestabelecirnento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SFGUNDA - DA RESCIsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notiÍicação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

§ l'. Ocorrendo a rescisão sent clue haja culpa da CONTRATADA, será esta resszrrcida dos preiuízos
regularmente ccrnrprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato até a sLra

rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmento motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à previa e anrpla defesa:

CLÁUSULA DECIMA TBRCBIRA. DA FORÇA MAIOR

C'aso o CONTRATADO, por rrotivo cle força maior, fique temporariamente impedido de curnprir, total
ou parciahnente. as sllas obrigações, deverá comunicar o fàto imediatamente à fiscalização, ainda que
verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os sells
efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado âo

pagalnento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de Íor'ça
rnaior.

CLÁUSULA DECTMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de quatquer das cláusulas contidas no contrato, suje itar'â a parte â

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla del'esa

em processo adm inistrativo.

§ l"- A rnulta será graduada de aoordo com a gravidade da infração nos seguintes lirlites;

l. 0,5 oÁ (Cinco decimos por cento),, ao dia, até o trigésirno dia de atraso, sobre o valor da lrarte
do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço rrão realizado. por cacltr clia

subsequente ao trigésirno.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagarnento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer nrulta porventr-rra imposta er-n virtude do descunrprinrento das condiçõcs ora estipuladas:
r\3"- As nrirltas prcvistas rresta clauslrla rrào tem caráter compensatório e o seu pagamento não exirnirá
o(a) CIONI'RATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fbrma curnulativa cle

outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FT]I\DAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SExTA. DA VIGÊNCIA

/.ã

^\



PREFEITURA T'JIUNICIPAL DE
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O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íXXIXXXX, com término em XVXX/XXXX,
poderrdo ter seu prazo prorrogado de acordo oom as disposições da Lei no 14.133121 e alterações
pt-rsteriores.

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de acompanhar.
inspecionar, encaminhar e veriÍicar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
no 14.133121.

C]LÁUSULA DECIMA OTTAVA - DO FORO

Fica eleito o Íbro do Município de Capela do Alto Alegre, ern detrimento de qualquer outro por nrais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao pr€sente Contrato.
Assim. por estarern -iustas e aceftadas, subscrevem as partes o presente Termo cÍe Contrato, etn 2 (dtras)

vias de igual teor e fonna, dando-o colno bom e valioso, na presença de duas testenrunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

MARCELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Municipal de Assistencia Social

CONTRATANTE

Rep. Sr.
CONTRATADO

l'estenrunhas:

^r

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO
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PIR§CBR no:

PBOCE§§O nO:

ORIGEM:

I}TTERE§§ÀDO:

§ME§Tâ;

r §I§T§SE DO

1 A prese

OCORRTDO

PcM/00 a93/2025

Frocegso Àdm:i"niatrativo Írê . OOgg 12025

Corui,ssâo Permanente de x,icit*çâo
rERt{BllDÀ crRQt ErRt DE QT EIROZ

,
PâR§CBR üT}RI§TCO. FH§CE§§O &§MX§I§ITRI,ÍI\rO
n§ cor{TnârâÇâo I}r§xrÇrBrLrDâDE DB
Lrcrrâção, Í,rcrrâção E coNr§.â,Tos . LocâÇâo
DE TTA T T, BURã.IJ DES§I§}DO IL EXIrE§gÃO D*8
ITTIVIDâDE§ DE§EI$íOLVIDÂ§ PELO C§}IÍRO DE
REtr"§RÊI.ICT^â D§ âSSITÊNCIâ §OCT.AL -CR[,§,
DU§rIHNDO§ IT §UPNIR â§ I{ECE§gIDâDtsg DIT,

§ECREEâRI}, !-ÍT'HICIaâI, DE â§I§I§IIIÊNCTN, §OCIâI,
§O UT'§ICIPTO DE CÀPEI.ã DO ãIITO À&EGRE-T}À.
àRT. 75, V Dâ r.Er DE CO}flIBâIOS E
LrclrâçQsg . EâElILrrÀÇâo, HECütÍ§§DâÇ§o.
po§§rBrLrDâDE DE CO![rRâre,ÇáO . E§rUm rÉmtrco
PRELIMIH&R. TE§t{0 DE RErERâHCIâ. pE§QUr§rL

D§ pREÇOg . Í[ÀBrtXrâ.ÇãO Dâ CO!flf,RârãDâ,.
DOTâçãO ORÇãt{EXránre, Mrtfirr.r\ co}IrRLrunl,.
RltlrrrrcâÇÃo. prrsLrctrÇão. gucEsrÕss DE

â,PRIt&R}I-í§l{:fO .

nte manife
ponderaçÕes

sta ção esmiuçar

contratoreguisitos ê

de locação pela admLnistração pública muni-cipalr cern

fundamento no art., 74, inciso v, da Lei no 14.133/2021, qfue

versa sobre a contratação direta por inexigibilidade de

licitação para locação de imôveis cujas caracteristicas de

instalaÇôes ê localização tornem uecessária sua sscolha.

2 . Perscrutando os autos, depreende-se que constarrr, dentre
outras, as seguintes peÇas adnrj-nistratlva§ :

Fraça Joaquim Macftado, r0 - Genffo - FonelÍax: (*"7§) §§§rn22t?9:21 - CEP 44&ttr00
Alb ôlêgne --Bahia * CNPJ 1 3.Bsr. 1 1 1/0001 -94 u[ ntcAneüSu$ m sllvÀpranr[uradeeapela@yahoo.com Oeg/gl)ií Zõ.Zlq
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. Documento de Formalização de Demanda (§§'D) do Processo

de Inexigibilidade no 093 /?A251 t

. Certificação de Inexistência de Imóveis Públicos Vagos

Ê Dispeiniveis;
r Estudo Técnico Preliminâr (§TP) ;
. Solicitação de AvaliaÇão de Imove1 e Parecer Técnico de

ÀvaIiaçãCI

Portaria
Especial
Indicaçâo
Terrno de

Documento

at
tui a Comissâo

I{abilit

de ,

a 5

t

I

a

t

a

§

Minu

De

3. Eis o re
importa. Pass

:.i, 
.,,'

2 - Drt l.íElllIE'E

2,L, - DI,

tratpi::ll

cpn

SO

Í',âP
1,,:"

er
ante.,

i) ::

cl J-n

l

ontra ção

{,TTRI

parecer

realmente

}Düfi}II§TRâÇâO

de assistir a

egalidade,
14,133, de

1

ju

l- ,

DA

4. A presente

autoridade

t Câ

confor:ne estabelece o arti.go 53, I e II, da Lei no

2A2L (Nova Le j. de Licitações e Contratos NLLC ) .

5, O controle prévío de legalidade se dá êm função do exercíçio
da cümpetência da anâIise juridica da futura côntrataçâo, não

abrangendo demais aspectos envolvldos, cÕmo os de nâtureza

têcnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Praça Joaquim Madrado, 17ü - Cenbo - Fonelf;ax: (""75)
Capsla do Alàc Alegr§ - Bahia - CNPJ 1â.897.11110001-94

fÍsüBlturadeeapeta@yatroo.com tUü

1 - CEP 44611§*000

OA

^
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6. De f ator prêBume-se quê os êstudos têcaicos contidos no

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento de aeu

obj etor Buêe caracterlsticas e requi:sítoa, tênha& sido
regirlarmente determinadas pelo setor competente do ôrgâ<1, com

base em parâmetros têcnieos Õbjetivos, parê a rnelhor consecuçâo

do interesse público,

'7 . Por fim, cÕm

ê importante
recomendaçôes e

constituem irnpo

autoridade assess

doria üurídica,
observaçôes e

r vÍnculativo,
segurança da

da margêm dero
I

es
)

re
gue

apontamentos

cedi:nentoprÕo

ae
4.1

a documentaçá<>

L 33 / 2Q2L .

t Y Dã f.EI
2.2 § §It Er rurção P§atr

cEr.EBRIÇãO

1{.133 lZ}Zt
g. Às aquisições e contratações das entidades púhlicas devsn

seguir, obrigatoriffirentêr um r*gime legal . O fundamento

principal pêra tanto sê êncontra previsto no art . 37, XXI, da

ConstituÍçâo Federal de 1988. o qual determ:Lna guer rÊssalvados

os casos especificados nâ legislaçãor ãs obras, §êrviços,

compras e alienações serâ.o contratados mediante proce§§CI de

Iicitaçâo pública quê assegure igualdade de condições a todos

Joaquim Macfrdo, 170 - Cenüo - Fonelfarc (*'75)
do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 §.897 .11110S01

1 -CEP

SILVA

Praça
Capela

preünlturadeca Pe la@thco'com
74
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os concorrentes, com cIáusulas gue estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidae as condições efetivas da propoeta, nCIs

termos da lei. À regulamentação para a§ licitaçôes e

contrataçÕes püblicas foi recentemente inovada êÍr ârrbito
nacionâl, por meio na promulgaçâo da tei no 14.133/2021, mais

conhecida como Nova tel Geral de 'ticitaçÕes e Contratos
Administrativog NLLCA,

10. EntendÊ*§e

contrataçôes e

trata de um

isonomia e gue

interes sad.os

fe
pro
exi eoen volv

Sr

gra em todas as

ja vista çJue se

o principio da

úmero possivel de

I t a nr§ ra Pública o

obras,
Ões. No

possuem

r ausênci.a de

d<> interes se

definisse

melhor n

serviços r c

contr
sÕes

ataentanto, exi t a arlgv

caracterís
inviáveis a, CL

J.1 , Tendo em ta
sempre a licita o

competiÇão,

público, a

*âsos de coRtratação direta, desde guÊ

decisão neste sentldo e verificada alguma

de afastamento do procedirnentô.

§ e/ou

gljê nem

T po

devidamente rnotivada

das hipoteses legais

12, Cr:nrpre ressa3.tar guêr êrÍr gue pêse ã normâ perm:Ltir algumas

contrataçôes diretas sem a necessidade do procêsso de

licitaÇão, isso nâo significa que a Àdnrinistraçâo pode atuar de

modo arbitrário . Pelo contrárío, deve adotar o procedi-mento

Praça Joaquim Macfrado, 170 - üenko - Fonelfax: (*"7§) 16w22?É12221 -CEP
Alb Âffirs - Bahia - CNFJ 13 .m7.111/0001-94Capela do

prufrlturadoca pa la@yahoo,coln
urnEÂffQo wü§m$LI,Â

ofuglüfdÉlíg'.L74
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adm:inistrativo mais adeçrado, destinado à realizaçâo da melhor
contratação possivel, devendo sêmpre justificar a eseolha do

contratado, coilI vistas à satisfaçâo do interesse público.

13. §egunda precàsa

§ietror xro que tang*
*trq].nexr.gr-veI:

distinçãe de

à IicitaÇão
Maria §ylvía

dispensável e

ãane}la Di

à licitaçã$

p

taÇão;

pens a, guê f i-ea i err-

nis tr
há

duas hipôt,esê§

dispensa, há

justifique a

lei faculta a

competência

casos de

dade de

eto ou uma

0

1I

so gu

nis aÇ /

áve

se ct § des da

ou

que

1i o portanto,
in

14 . No regime j idi
estava entre
da Lei 8.666]gi)

u caçâo de imóvel
(art , 24, X

citaçôes e

Contratos Àdministrativoa passou a prever essa hipótese como de

Iicitação inexigivelr pâssando a adrtar o posicionamento de

alguns doutrinadorês que êntêndiam quê nêsses casss haveria â

inviabilidade de se estabelecer critérios objetivos para uma

cCImpâração isonômica entre os potenciais imôveis r

l_5 . Hâ

locaçâo

de

de

se atentar, neste contexto,
imóveis pela Administração

que a aguisição
Pública, desde

Praça Joaquim Machado, 170 * Cenfo *
Capela do Alto AIagrB

Fone/hx: ("75) 3ôss2222n221 - ÇEp
* Bahia - CNPJ 13,S97.1 1 1/0001-9drü

preftlturadecapela@ahoo,ccm
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atendidos alguns requisitos, está prevista na Lei 14.133/2021
como casCI de licitação inexigivel. Na linha do gue veicula a

doutrina, signif ica dizer que r êrtr se trat,ando dessa espécie de

contratação direta, seri a inviável o interesse sob tutela
estatal ser satj.sfeito atravês de outro funôvel, que não aquele

selecionado. Essa ê a exegese gue se faz do art , 7 4, V, da Lei
no 1{.133/202Lr sê não

icitaçâo quando

a co$etÍ cial nos casos

d

v

I

..]
aquisi imôvel cujas

As caracteristicas do imôvel ( tais como

localizaçâo, dimensão, edificação, degtinação

stc. ) sâo relevantes, de modo que a

AdminisLração nâo tem outra escolha. §uando a

ednr:lnistração sêcê s s ita de igrúvel para

destinaçâo peculiar ou com Iocali zaçâ<t

determinada, nâo se torna possíve1 a

coryetiçâo entre particulares . Ou a

Praça Joaquim Maçfrado, 170 - Cenko - Fone/fax: ('o75) 3ê90 332U?J21 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alwre - Bahia - CNPJ 13.8§7.111/ffi1-941 f XfVnprefetturadocapela@yahoÕ.com n'o* 

1ro

16.

entre a

imôve1

tantor â§

a§
:peculiaridades,

Elucidando ta1

MarÇal Justen
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deve haver

da, ê âQL HV

comunicaçâo

do

§er
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!'7 , Nesse entendimento, e

â,dministraçâo encontra o inóve1 glrê se presta
a atender seus interesses ou não o encontra.
Na prirneira hipótese, cabe-lhe adguirir ( ou

locar) o imóvel disponivel; na segunda, é
irnrpossíve} a locaçâo ou aguisição,

atend.em aos €rn

procedimento J-ici
fungibilidade entr
opções para aten ao inter
seja, qualqu do

a aquisi
p<>§ s ibi ti
com fundame

asssverar quê ante a

teristicas que

realização de

que não haj a

arâo rrm leque de

ação Pública. Ou

e justifica
Nes s §r a

irnóvelde

Ii se mostra

Ção, vez

exístência de do

ofus cada,

que estará

a

IatoT

a
aLn

nf
p ss ãrâ â

êI

Inclusive, o

dois ou mais

Ção,

t seja, fro caso

a§ nece§s idades da

1da

18.

de

Adminis tra
de ticitaç
in rrerbis:

Ões e

Nova Lei
Iicitar,

Art. 51. Ressalvado ô disposto no inciso V do

caput do art . 7 4 de*ta Lei, a locaçâo de

i-môveis deverâ sêr precedida de licitação ê

avaliação prévia do bem, do seu estado de

conservaçâo, dos custos de adaptaçôes e do

Praça Joaquim Macfrado, 170 - Cenüo - Foneffax: (**75) 369V?2?2n221 - CEP 44445-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 1 1/0001-% 
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